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ACÓRDÃO

CIVIL  –  APELAÇÃO  CÍVEL –  AÇÃO  DE
DIVÓRCIO  –  COMUNHÃO  PARCIAL  -
PROCEDÊNCIA  –  IRRESIGNAÇÃO  DO
PROMOVENTE –  BEM  DADO  EM  DOAÇÃO
PELO  GENITOR  –   IMPOSSIBILIDADE  DE
PARTILHA – INOCORRÊNCIA – AUSÊNCIA DE
PROVA  ROBUSTA  –  INCIDÊNCIA  DO  ART.
333,I, DO CPC - FINANCIAMENTO OCORRIDO
DURANTE  O  CASAMENTO  –  DIVISÃO
IGUALITÁRIA  -  VALORES
CORRESPONDENTES AO DÉBITO  PAGO NA
CONSTÂNCIA DO MATRIMÔNIO -  HARMONIA
COM O PARQUET – DESPROVIMENTO.

-   Resta claro o direito da recorrida em receber
50%  (cinquenta  por  cento)  dos  valores  dos
valores somados ao imóvel em questão, pois os
pagamentos  efetuados  nas  parcelas  de
financiamento  e  quitação  se  deram  durante  a
vida  conjugal,  devendo  aplicar  a  partilha  de
forma igualitária.

- O art. 333 do Código de Processo Civil  trata da
divisão  do  ônus  probatório,  determinando  qual
encargo cabe ao autor e qual cabe ao réu. Em
relação ao autor, lhe impõe a demonstração do
fato  constitutivo  do  seu  direito  e  ao  réu  a
demonstração de fato impeditivo, modificativo ou
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extintivo do direito do autor. [...] grifo nosso (STJ
- AgRg no AREsp: 256417 PE 2012/0240847-0,
Relator:  Ministra ELIANA CALMON, Data  de
Julgamento:  03/09/2013,  T2  -  SEGUNDA
TURMA, Data de Publicação: DJe 16/09/2013).

VISTOS,  relatados  e  discutidos,  os  presentes  autos  de  Apelação
Cível nº, em que são partes as acima identificadas. 

ACORDAM, os  integrantes da Terceira  Câmara Cível  do Colendo
Tribunal de Justiça da Paraíba, em desprover o recurso inserto, nos termos do voto
do relator e da certidão de julgamento de fl. 154.

RELATÓRIO

Cuida-se de  Ação de Divórcio Direito  ajuizada por  Ricardo Luiz
Gervásio  Melo,  em face  de  Jaqueline  Soares  de  Oliveira  Melo, aduzindo,  em
síntese, que contraíram matrimônio no dia 23/10/2002, pelo regime de comunhão
parcial de bens, e tiveram 02 filhos. Declarou que pendente de partilha existe um
carro, uma moto e os bens que guarnecem a casa onde o casal morava. 

Juntou documentos, fls. 05/13.

Devidamente citada, a promovida ofertou contestação às fls.17/22,
na qual declara a existência de um imóvel a ser partilhado.

Impugnação apresentada às fls. 38/39.

Audiência de instrução e julgamento realizada às fls. 102/103.

Alegações finais apresentadas, fls. 106/110 e 111/115.

O Ministério Público de 1º grau opinou pela decretação do divórcio e
partilha dos bens que sobrevieram ao casal, fls. 114/115.

Conclusos,  o  MM.  Juiz  singular  proferiu  sentença  (fls.  116/119),
julgando procedente a ação, decretando o divórcio das partes, pensão alimentícia
aos  filhos  menores  de  idade,  e  partilha  dos  bens:  um  carro  chevrolet  classic
2013/2014, uma moto honda 2011/2011, além de somado aos valores oriundos das
parcelas do financiamento e quitação da casa, onde residiam as partes.

Inconformado, o promovente interpôs recurso de apelação, alegando
que a decisão singular não coaduna com os fatos narrados, já que a casa, onde o
casal residiu, fora doada por seu genitor, onde em nenhum momento a apelada
comprova que recebeu também a casa como doação, bem como o financiamento
habitacional não fora feito em seu nome e sim do seu pai, já que era o responsável
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no contrato firmado. Por fim, requer o provimento do recurso inserto, para retirar da
partilha os valores decorrentes do financiamento e quitação da casa, localizada na
Rua Irmã Olivia, nº 19B, Malvinas, Campina Grande, (fls.121/124).

Contrarrazões  apresentadas,  onde  a  apelada  refuta  todos  os
argumentos  aduzidos,  e  afirma  que  participou  financeiramente  de  benfeitorias
realizadas no imóvel, conforme documentação acostada, fls. 129/133.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo
desprovimento do recurso, fls. 141/144.

É o relatório. 

VOTO 

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  conheço  do  apelo
interposto pela parte demandada.

Pretende o apelante a reforma da decisão que incluiu na partilha de
bens valores de parcelas pagas sobre a casa, onde o casal residiu, que fora doada
por  seu genitor,  onde em nenhum momento a apelada comprova que recebeu
também como doação, bem como afirma que o financiamento habitacional não fora
feito em seu nome e sim do seu pai, já que era o responsável no contrato firmado.
Por fim, requer o provimento do recurso inserto, para retirar da partilha os valores
decorrentes do financiamento e quitação da casa, localizada na Rua Irmã Olivia, nº
19B, Malvinas, Campina Grande.

Compulsando-se minuciosamente os autos, e diante das provas
a ele carreadas, verifico não assistir razão ao apelante.

Conforme decidido em primeiro grau, a questão não merece maiores
delongas, pois, resta claro o direito da recorrida em receber 50% (cinquenta por
cento) dos valores das parcelas de financiamento e quitação da casa, onde o casal
residia, vez que foi na constância do matrimônio, já que o regime adotado foi o de
comunhão parcial de bens, vejamos:

Considerando  que  a  casa  foi  adquirida  por  força  de  doação  do
genitor para o filho, deveria ficar fora da partilha, por enquadrar-se no disposto no
art. 1.659, inc. I, do Código Civil, verbis:

Art. 1.659. Excluem-se da comunhão:
I - os bens que cada cônjuge possuir ao casar, e os
que lhe sobrevierem,na constância do casamento,
por doação ou sucessão, e os sub-rogados em seu
lugar;

Com  efeito,  comungo  com  a  decisão  singular  ao  reembolsar  a
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apelada em 50% (cinquenta por cento), dos valores somados à casa em questão,
pois os pagamentos efetuados nas parcelas de financiamento e quitação se deram
durante a vida conjugal, devendo aplicar a partilha de forma igualitária.

De mais a mais, é de se registrar que o apelante não logrou êxito em
fazer  prova  mínima  de  que  não  tenha  contribuído,  de  qualquer  forma,  com o
pagamento de parcelas de financiamento e quitação do imóvel, que não pretende
partilhar, não se desincumbiu do ônus probatório que lhe competia (art. 333, I, do
CPC).

A cerca do tema, é a jurisprudência do STJ. Veja-se:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
ACIDENTE.  RODOVIA  FEDERAL.  ÔNUS  DA  PROVA.
INEXISTÊNCIA DE DISCUSSÃO ACERCA DA DIVISÃO  DO
ÔNUS  PROBANTE.  COMPROVAÇÃO  DO  FATO
CONSTITUTIVO  DO  DIREITO  DO  AUTOR.  REVISÃO.
SÚMULA 07/STJ. 1.  O art.  333 do Código de Processo Civil
trata da divisão do ônus probatório, determinando qual encargo
cabe ao autor e qual cabe ao réu.  Em relação ao autor,  lhe
impõe a demonstração do fato constitutivo do seu direito e ao
réu a demonstração de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do autor. [...]  grifo nosso  (STJ - AgRg no AREsp:
256417  PE  2012/0240847-0,  Relator:  Ministra  ELIANA
CALMON, Data de Julgamento: 03/09/2013, T2 - SEGUNDA
TURMA, Data de Publicação: DJe 16/09/2013).

Outrossim, não é o imóvel que está sendo partilhado igualmente, e
sim o percentual correspondente aos valores das prestações adimplidas, durante o
casamento,  não  restando,  in  casu,  dúvida  a  respeito  da  aplicação  da  justiça,
inclusive, já há entendimentos nessa Corte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  DIVÓRCIO  LITIGIOSO  C/C
PARTILHA DE  BENS.  REGIME  DE  COMUNHÃO  PARCIAL.
IMÓVEL  ADQUIRIDO  PELO  CASAL  NA CONSTÂNCIA DO
CASAMENTO,  ATRAVÉS DE FINANCIAMENTO BANCÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  PARTILHA.  CÔNJUGES  QUE  SÃO
PROMITENTES  COMPRADORES.  PRESTAÇÕES  PAGAS
EXCLUSIVAMENTE  POR  UMA  DAS  PARTES  APÓS  A
SEPARAÇÃO. DIREITO À METADE DO VALOR PAGO ATÉ A
DATA DA SEPARAÇÃO DE FATO DO CASAL. REFORMA DA
SENTENÇA.  PROVIMENTO PARCIAL.  - Nos  termos  do  art.
1.658  do  Código  Civil,  no  regime  de  comunhão  parcial,
comunicam-se  os  bens  que  sobrevierem  ao  casal,  na
constância  do  casamento,  com  as  exceções  dos  artigos
seguintes. -  Em  existindo  imóvel  adquirido  mediante
financiamento  junto  à  instituição  financeira,  deve-se  partilhar
não o imóvel em sua integralidade, mas o valor correspondente
às parcelas adimplidas durante a convivência comum do casal,
até a data da separação de fato, pouco importando se houve
ou  não  contribuição  financeira  de  ambos  os  cônjuges. -Se,
após  a  separação  de  fato,  as  prestações  vêm sendo pagas
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exclusivamente pela apelante, não se justifica que o imóvel, no
seu  todo,  ingresse  na  partilha,  devendo-se  partilhar  tão
somente  o  valor  que  foi  pago  de  financiamento  durante  o
período de convivência comum do casal, na proporção de 50%
para cada um. Grifo nosso  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  Nº  00057949220118150011,  3ª  Câmara  cível,
Relator Desa. Maria das Graças Morais Guedes , j. em 08-
05-2014) 

Destarte, o interesse na constituição de uma decisão justa e real, a
sentença não deve ser alterada, sobretudo diante da ausência de prova robusta em
prol dos anseios do recorrente.

Por  tais  razões,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial,  NEGO
PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos.

É como voto. 

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.
Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Aluízio  Bezerra  Filho  (relator),  Juiz
convocado em substituição ao Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desª. Maria das
Graças Morais Guedes e o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Alcides  Orlando de Moura Jansen,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, João Pessoa, 16 de fevereiro de 2016.

DR. ALUÍZIO BEZERRA FILHO
     Juiz Convocado – Relator
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